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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 865/2025
Autor: Jonas Donizette

Data da 
Apresentação:

11/03/2025

Ementa: Inclui um parágrafo único ao art. 7º da Lei nº 9.779, de 19 de
janeiro  de 1999,  para dispor  que se sujeitam à incidência do
imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por
cento)  os  rendimentos  previstos  no  artigo,  percebidos  pelas
pessoas  físicas  que  se  ausentem  do  Brasil  em  caráter
temporário  ou  se  retirem em caráter  permanente  do  território
nacional, desde que seja apresentada a comunicação de saída
definitiva do país. 

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2868116

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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